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MUNICÍPIO DE LEIRIA 

EDITAL N. º 38/2024 

 

ASSUNTO: Início do procedimento de elaboração do Regulamento Interno da Companhia de Bombeiros 

Sapadores de Leiria 

 -------- Luís Manuel da Silva Almeida e Lopes, na qualidade de Vereador com funções atribuídas no domínio 

da proteção civil, conforme Despacho n.º 65/2022, publicitado pelo Edital n.º 100/2022, ambos de 15 de 

junho, torna público, no uso da competência prevista na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, delegada pelo referido Despacho, que a Câmara 

Municipal de Leiria, em sua reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2024, deliberou, no uso da 

competência prevista na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, dar início ao procedimento administrativo com vista à elaboração do Regulamento 

Interno da Companhia de Bombeiros Sapadores de Leiria, considerando que: ----------------------------------------------  

 -------- a) O Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, que instituiu o Estatuto de Pessoal dos Bombeiros 

Profissionais da Administração Local, alterado pelo Decreto-Lei n.º 86/2019, de 2 de julho, e o Decreto-Lei 

n.º 247/2007, de 27 de junho, que definiu um novo regime jurídico de constituição, organização, 

funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, no território continental, constituem diplomas 

fundamentais por que se regem os Corpos de Bombeiros, revelando-se essenciais ao eficaz 

prosseguimento da sua missão, com vista à garantia da melhor prestação de socorro das populações e das 

ações de proteção civil; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- b) Nesta senda, constata-se que a Companhia de Bombeiros Sapadores de Leiria carece de um corpo 

normativo apto a acolher e complementar as disposições legais aplicáveis a este Corpo de Bombeiros, que 

constitua um mecanismo de orientação e auxílio, estabelecendo, designadamente, a sua estrutura, 

organização e o seu funcionamento, bem como o estatuto de pessoal; --------------------------------------------------------  

 -------- c) No âmbito do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241.º da Constituição 

da República Portuguesa, cabe à Câmara Municipal, no exercício da competência que lhe é cometida pela 

alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os projetos de regulamentos externos do 

município, bem como aprovar regulamentos internos; -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- d) De acordo com o disposto no artigo 135.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), “Para 

efeitos do disposto no presente Código, consideram-se regulamentos administrativos as normas jurídicas 

gerais e abstratas que, no exercício de poderes jurídico-administrativos, visem produzir efeitos jurídicos 

externos”; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- e) Não obstante, o corpo normativo a criar para regulamentar a estrutura, organização e 

funcionamento, bem como o estatuto do pessoal da Companhia de Bombeiros Sapadores de Leiria não se 

encontra abrangido pelo citado preceito legal, na medida em que visa produzir efeitos meramente internos, 

por se destinar a um certo e determinado círculo de destinatários integrados no interior da pessoa coletiva 

administrativa, neste caso, do Município; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- f) Pelo facto de o regulamento projetar os seus efeitos exclusivamente na esfera jurídica do Município 

de Leiria e, mais especificamente, na Companhia de Bombeiros Sapadores de Leiria, o mesmo não 
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configura um regulamento administrativo, para efeitos do disposto no CPA, o que equivale a dizer que o 

respetivo procedimento de elaboração não se encontra sujeito às normas relativas ao procedimento do 

regulamento administrativo vertidas nos artigos 97.º a 101.º do CPA; ----------------------------------------------------------  

 -------- g) Deste modo, este regulamento assume a natureza de um regulamento interno, cuja aprovação é da 

competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; --------------------------------------------------------------------------  

 -------- h) De acordo com o n.º 1 do artigo 55.º do CPA, a direção deste procedimento cabe à Câmara 

Municipal, enquanto órgão competente para a decisão final, podendo, ao abrigo do princípio da adequação 

procedimental, previsto no artigo 56.º do CPA, estruturar o procedimento de forma discricionária, desde que 

sejam observados os princípios gerais da atividade administrativa, mormente o interesse público da 

participação, da eficiência, da economicidade e da celeridade na preparação da decisão; ----------------------------  

 -------- i) Ainda em conformidade com o preceituado no n.º 1 conjugado com o n.º 4, ambos do artigo 55.º do 

CPA, a direção do procedimento cabe ao órgão competente para a decisão final, e sendo este um órgão 

colegial, a delegação do poder de direção do procedimento prevista no n.º 2 da mesma disposição legal, é 

conferida a membro do órgão ou a agente dele dependente. -------------------------------------------------------------------------  

-------Mais torna público, de acordo com a deliberação camarária, que, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 artigo 55.º 

do CPA, a direção do procedimento regulamentar foi em mim delegada, Vereador Luís Lopes. --------------------  

-------Para constar se lavrou o presente edital que, em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 56.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, vai ser afixado nos lugares de estilo 

e publicitado na Internet, no sítio institucional do Município de Leiria em www.cm-leiria.pt.--------------------------  

 

 

O Vereador da Câmara Municipal de Leiria 

 

 

 

 

Luís Lopes 
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